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Of. 09/2014 - CMDCA
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())4 I 04 14.,r •CONELEO MUNICIPAL OS DIREITOSDA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEAna DaLei e° 2627 de 17 de janeiro de 1992 ealterado pela Lei n°3725 de 02 de julho de 1998. Gerente
Adm.
MatrRECEBIDO

Em Vi  At40,408,1)
Ass.  ocraWrck 
Nome: . JoinviUe, 14 de FevereA Ilma Sra.

Ana Damaris Tomelin AndryeiakGerente de Administração e Finanças da S.AS

ryekik
nidade de

Fhanças
r0"s4gP/7., _

Em resposta ao Oficio 07/2014 GUPG-Convênios, recebido em / 0 1 / 20 14, e ao Oficio
13/2014 GUPG-Convênios recebido em 06/02/2014, que solicita relatório de fiscalização e
execução dos projetos informamos e requeremos que:

1) CEI Recantos dos Querubins:
Os projetos Hip Hop Social, Ballet, Oficina de Teatro e Biblioteca foram fiscalizados pelas
comissões do FIA e de Normas e Registros no ano de 2013 e, as conselheiras verificaram que
os objetos constantes nos projetos foram adquiridos e estavam em espaço acessível para as
crianças. Também presenciaram as aulas de Ballet acontecendo, inclusive atendendo a
comunidade local conforme previsto no projeto. As conselheiras fizeram registro fotográfico da
visita que pode ser encaminhado por meio digital. Logo, os projetos acima mencionados foram
de fato executados e o convênio já foi encerrado.

21 Lar Abdon Batista

O projeto de musicalização do Lar Abdon Batista e o de capacitação dos profissionais de
abrigos e educadores/mães sociais foram executados e concluídos. Realizamos visita em 2013
e verificamos os objetos adquiridos.

3) Bombeiros Mirins, APISCAE e AMA
Os projetos: Bombeiros Mirins e da APISCAE ainda receberão visitas. E o projeto da entidadeAMA já foi enviado material fotográfico para comprovar a aquisição dos objetos do projeto.Cabe ressaltar que a fiscalização de todos os projetos do FIA, serão realizadas no decorrer de2014.

4) Abrigo Infanto Juvenil

As conselheiras fiscali7.ararn o Abrigo Infanto Juvenil e. constataram a ausência de parte dosequipamentos do projeto da Biblioteca. Ao ser questionada a respeito, a equipe daquela
unidade informou que os objetos não estão disponíveis para as crianças naquele local e os
objetos estão no abastecimento. Isto posto, aproveitamos este oficio e solitamos
justificativa e a pronta providências a respeito. para a disponibilLzacãe dos materiais
para os acolhidos daquela unidade.
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5) Sobre a competência de fiscalização mensal14/2012 TCE)

P

dos projetos do PMDCA (Noimatiwa

Sobre este assunto, ressaltamos que este conselho não entende como sua prerrogativa afiscalização mensal aos projetos; seja por não ser o concede  do recurso, não ter o escopo técnicanecessário e neta a competência em lei para a fiscalização contábil ou  técnica. Restando a esteconselho, a, fiscalização paralela da execução do projeto, ou seja, se o objeto contratado e ametodologia do projeto estão sendo devidamente aplicados e direcionados as crianças e adolescentes.
Entendemos ainda, que ambas as fiscalizações (do Concedente e do CMDCA) devem serrealizadas concomitantemente, não podendo no entanto ser confundidas as devidas competências. Epor obvio, qualquer irregularidade constatada, todos os Órgãos envolvidos devem ser comunicados,para cada qual, agir em suas competências.
Isto posto, diante das diferentes interpretações da normativa citada, aproveitamos o ensejopara sugerir uma MINUTA DE CONSULTA a ser resdfrada em C011 unto or este é• ão e oCMDCA. para o Tribunal de Contas do Estado, a fim de se verificar qual o órgão responsãvel pelafiscalização mensal, aludido no Art. 48 da Normativa ri., 14/2012 do TCE; mas especificamente secompete ao CMDCA a fiscalização mensal (por parcela) dos recursos do FMDCA,

Atenciosamente,

baiana DPla,rnar ~stinho
Presidente do CMDCA
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